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ATA SESSÃO PIENÁRN ORDINÁRIA NE ú12022

Ata da Segunda Sessão Legislativa. Primeiro Período Legislativo - Biênio 202112022 da

Legislatura 202112024. Sexta Sessão Ordinária. Ao oitavo dia do mês de março de dois mil e
vinte e dois, às 19:00 horas, sob a presidência do üereador Fabricio Duarte Holovka.e
secretariado pela vereadora Marlene Soares Munhoz. Reuniu-se a Câmara de Vereadores de

Pitanga, com a presença dos vereadores: Agnaldo Vujanski de Jesus, Arnadeus Penga,

Antonio Adir de Lara, Antonio Fernando Teigão, Deonizio Cedorak, Eliseu Latczuk, Fabricio
Duarte Holovka, Lucimar Camilo da Rosa, Marlene Soares Munhoz, Rodrigo Cordeiro
Teixeira e Valdomiro Rodrigues de Lima. Ausente os vereadores: Luiz Ricardo Dal Santos e

João Edival Aramoni. Havendo número legal o Presidente declarou aberta a sessão plenária

ordinária. Solicitou ao vereadcr Deonlzic para realizar a oração do Pai Nosso em ucraniano
por todas as vítimas da guerra e a pedido de paz nos povos da Ucrânia e Rússia. Em seguida
a Presidente colocou em discussão e votação a ata anterior, que foi aprovada por

unanimidade de votos. Após solicitou à Secretária Marlene a leitura do expediente:
MATÉRA DO EXECUTTVO: PROJETO DE LEI ORDINÁR|A (E) N" 0009/2022 - Altera o art. 1e da
r-ei ns 2.101 de 11 de dezembro de2At7. MATÉRn DO LEGIS!.ATIJO: lndicação n" ?3/2A22
Marlene Soares Munhoz - Sugerindo ao Executivo Municipal qug providencie "kit lanche"
aos pacientes que utilizam do transporte do Município, para tratamento de saúde através do
SUS, em outras localidades. Considerando que estes pacientes em maioria não possuem
poder aquisitivo e financeiro, e por muitas vezes se deslocam para outras cidades sem

dinheiro, ficando sem alimentação por todo o dia. Indicação n" 2412022 t/aldomlro

Rodrigues de Lima - Sugerindo ao Executivo Municipal a readequação com emulsão asfáltica
de alguns trechos da estada de calçamento do Rio XV de Baixo, onde encontra-se em
situação muito precária, prejudicandb diretamente o transporte escolar e escoamento da
produção de grãos nesta localidade. lndicação n" 25/2022 Deonizio Cedorak - Sugerindo ao
Executivo Municipal a pavimentação asfáltica na Rua Visccnde de Nacar, t!'echo entre s Rua

Arthur Mehl e Rua Conselheiro Zacarias. Justifica-se o pedido devido ao grande número de
pessoas que transitam nesse local e também por estar localizado nessa quadra a lgreja
Nossa Senhora da Glória, ponto turístico da nossa cidade. Por fim, justifica-se ainda pela

aproximação do 28e Festival de Danças Ucranianas, onde teremos a presença de
anra-imarlaman+À líl - rE crrraac aaarrariÉõh+^ ho nô1n/rftrl - Â raaliraaãa na rrrr{iÂnriruP, v^. .susr.terr brvPvJ, rre9uetr vvrvrLvÀ-

pública no dia t7103/2O22 às 19hs a fim de tratar assunto referente ao rodízio no
âbastecimento de água em Pitanga, com os devidos esclarecimentos pela Sanepar sobre a

crise hídrica mencionada em documento publicado no site da empresa (cópia em anexo) e
quais as medidas que estão sendo tomadas para sanar o problema. O convite para audiência
Ce.rerá ser encaminhado a: - Sanepar de Pitanga; - direção da Sanepar Ce Guarapuava; -
Prefeito Municipal; - Secretaria de Meio Ambiente; - lAP. Além dos nomes acima citados,
seja o edital de convocação de audiência publicado conforme praxe da Câmara Municipal a

fim de dar conhecimento à população interessada. Na sequência o Presidente Fabricio
encaminhou o Projeto de Lei ne 0912022 para a Comissão de Constituição e Justiça, solicitou
ao Presidente da comissão para designar o relator e estipular prazo pare apresentação de
relatório e voto, ao qual o Presidente Agnaldo designou-se, e apresentará o relatóÍio dentro
do prazo legal. Após o Presidente Fabricio comunicou com fundamento no caput do art. 244
do regimento interno, deferiu o requerimento ne 1o12o22, ficando autorizado o uso das

dependências do plenário para realização do evento. Considerando a definição da data e os
Àô.+ihã+4Íi^. elnc aanrri+ac .{ã .,..{iÂ^.i. ^ r,ó.ô..1^, ,{ôr,ôr,í .^mhãrô.âr h^ áâh..+.mÀh+^Lgr rtv uEvqr !utrrL.r!v
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declarou encerrada a sessão.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente

hr"l* .Loo,
Marlene Soares Munhoz

Secretária
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administrativo desta casa para: a) informar quem presidirá o evento; b) definir o roteiro da

audiência, principalmente a maneira pela qual serão realizadas as participaçôes dos
presentes, observando-se o 2 que dispõe o arl.245 do regimento interno. Cumpridas tais
providências, expeça-se edital de chamamento e publique-se. Considerando a homenagem
as Mulheres Destaque 2021, faremos a inversão da ORDEM DO DlA. Em 23 discussão e

iotação o projeto de lei ns 49l212l Extingue cargos em comissão e altera dispositivos da Lei

na 237!, de 27 de maio de 2021. Após chamada nomlnal dos vereadores foi aprovado por
unanimidade de votos. Em 2e discussão e votação o projeto de lei ne 2/2022 Concede

' revisão de subsídios dos agentes políticos. Após chamada nominal dos vereadores foi
aprovado por unanimidade de votos. Em 13 discussão e votação o projeto de lei ns L/2O22
Dispõe sobÍe a oficialização, no âmbito do Município de Pitanga/PR, da Língua Brasileira de
Sinais - Libras, como língua de instrução e meio de ccmunicação objetiva, e, de uso corrente
da comunidade surda, e dá outras providências. Após chamada nominal dos vereadores foi
aprovado por unanimidade de votos. Em 1e discussão e votação o projeto de lei ne L/2022

- Autoriza o Município de Pitanga - PR a celebrar parceria com a União dos Dirigentes
Municipais de Educação - Undime/PR, associação civil de direito privado sem fins lucrativos,
que realiza atividades de defesa em favor das políticas públicas e intere.sses do município e a
pagar as respectivas anuidades, conforme especifica. Após.chamada nominal dos vereadores
foi aprovado por unanimidade de votos. O Presidente solicitou à secretária Marlene para

fazer a declaração verbal da presença dos vereadores, ao qual foi declarada a ausência dos
vereadores João Edival Aramoni e Luiz Ricardo Dal Santos e a presença dos demais. Em

seguida o Presidente Fabricio passou para o EXPEDIENTE DO PLENÁR@, ao qual houve a

homenagem às mulheres que se destacaram no ano de 2021. Passou a presidência à

vereadora Marlene para dar prosseguimento na sessão. Agricultura: Clarisse Liana Weber
Volski; Assistência Social: Daiana Mendes; Cultura: Josiane da Silva Santos Santiago;
Educação: Ana Zélia Tkaczuk; Empreendedora: Terezinha de Jesus da Rocha; Empresária:
Marieli Mazur Handa; Esporte: Orliane Silveira; Exemplo de Vida: Diva Aparecida Prestes;

Mãe do Ano: Eliara Loana de Oliveira Marcondes; Pioneira: Olga Radlinski Gzegoski; Saúde:

. Eloisa Martins da Silva; Servidora Pública: Eva Aparecida Kobinski. Nada mais havendo


